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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Assunto: Pavimentação das Ruas Projetada 319 e Pássaros 

Local - Ruas Projetada 319 e Pássaros – Cachoeira dos Macacos  

 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

1.1 - Placa de identificação para obra 

 O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e 

a mão-de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, 

englobando os módulos referentes às placas do Municipio, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço 

galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 

intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro 

e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 

conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 

Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de 

Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

 

1.2 - Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme 

exigências da CETESB 

 O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, 

incluindo o transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra 

necessária para retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos 

efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências da CETESB. 

 

1.3 - Locação de container tipo depósito ‐ área mínima de 13,80 m² 

 O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para 

depósito, com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área 

mínima de 13,80 m². 

 

2.0 - RUA PROJETADA 319 

2.1 – PAVIMENTAÇÃO DO LEITO CARROÇAVEL 
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2.1.1 - Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

 O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, 

mão-de-obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços 

de locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em 

madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 

Qualea spp (conhecida como Cambará).  

 

2.1.2 - Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km 

 O item remunera o fornecimento dos equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução dos serviços: corte e homogeneização do solo, 

para camadas até 40 cm de profundidade; compactação igual ou maior que 95%, 

em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o 

controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 

homogeneidade das camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, 

quando necessário, para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios 

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos 

deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas 

normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Remunera também os 

serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo excedente, 

após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num raio de um 

quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro. 

 

2.1.3 - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, 

englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a 

implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 

superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas 

do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 

 

2.1.4 - Carregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: carregamento e descarregamento 

mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria. 
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2.1.5 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 5° km até o 10° km 

 O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 

descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, 

e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros 

até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação 

final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 

impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 

atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando 

necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.  

 

2.1.6 - Guia pré‐moldada reta tipo PMSP 100 ‐ fck 25 Mpa 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e a mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os 

serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento 

de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto 

usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte 

até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das 

guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de 

argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o 

fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

 

2.1.7 - Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com 

fck 20 Mpa 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e a mão de obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, 

compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 

MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e 

regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: 

lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento 

e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
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2.1.8 - Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

 O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 

concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 

compressão de 35 MPa, espessura de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou 

sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, 

conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; 

lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 

adensado por meio de rolo compactador; assentamento dos blocos a partir de 

um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, 

garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 

mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de 

inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um 

terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das 

lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento de camada 

de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 

pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o 

preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos 

espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 

fornecimento de lastro de brita, quando necessário.  

 

2.1.9 - Base de bica corrida 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em bica 

corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, 

formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

2.2 - LIMPEZA FINAL  

2.2.1 - Limpeza final da obra 

 O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários 

para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, 
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louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e 

resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 

3.0 - RUA DOS PÁSSAROS 

3.1 – PAVIMENTAÇÃO DO LEITO CARROÇAVEL 

3.1.1 - Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

 O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, 

mão-de-obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços 

de locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em 

madeira Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou 

Qualea spp (conhecida como Cambará).  

 

3.1.2 - Abertura e preparo de caixa até 40 cm, compactação do subleito 

mínimo de 95% do PN e transporte até o raio de 1 km 

 O item remunera o fornecimento dos equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução dos serviços: corte e homogeneização do solo, 

para camadas até 40 cm de profundidade; compactação igual ou maior que 95%, 

em relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o 

controle tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser 

utilizado, ao desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e 

homogeneidade das camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, 

quando necessário, para o acerto das cotas; controle geométrico e ensaios 

geotécnicos. Toda a execução dos serviços bem como os ensaios tecnológicos 

deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas 

normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Remunera também os 

serviços: mobilização e desmobilização; carga mecanizada do solo excedente, 

após a compactação e o nivelamento; transporte, interno a obra, num raio de um 

quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro. 

 

3.1.3 - Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 

controle do proctor normal 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-

obra necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, 

englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a 

implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento da 

superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas 

do greide. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
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3.1.4 - Carregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: carregamento e descarregamento 

mecanizado de solo de 1ª e 2ª categoria. 

 

3.1.5 - Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias 

superiores ao 5° km até o 10° km 

 O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 

descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, 

e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 5 quilômetros 

até 10 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade de destinação 

final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os 

impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 

atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando 

necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.  

 

3.1.6 - Guia pré‐moldada reta tipo PMSP 100 ‐ fck 25 Mpa 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e a mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os 

serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento 

de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto 

usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte 

até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das 

guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de 

argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o 

fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

 

3.1.7 - Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com 

fck 20 Mpa 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e a mão de obra necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, 

compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 

MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e 
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regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: 

lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento 

e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou 

subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 

 

3.1.8 - Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

 O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 

concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 

compressão de 35 MPa, espessura de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou 

sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, 

conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra 

necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; 

lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 

adensado por meio de rolo compactador; assentamento dos blocos a partir de 

um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, 

garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 

mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de 

inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um 

terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das 

lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento de camada 

de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 

pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o 

preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos 

espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 

fornecimento de lastro de brita, quando necessário.  

 

3.1.9 - Base de bica corrida 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais 

e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em bica 

corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, 

formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 

florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 

estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
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3.2 - LIMPEZA FINAL  

3.2.1 - Limpeza final da obra 

 O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários 

para a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, 

louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e 

resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 

 

Ubatuba, 10 de março de 2025  

 

 

 

 

Jose Carlos Vital 

Diretor de Gestão e Projeto -SMOP 


